
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÁS
 

Resolução CDE/FCO nº 048/2024, de 12 de setembro de 2024.
 

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DAS REVALIDAÇÕES E
RERRATIFICAÇÕES DAS CARTAS-CONSULTA RURAIS.

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE, no uso das
atribuições legais, e com fulcro no Decreto nº 8.390/15, art. 5º, II e III, face à decisão colegiada ocorrido
na 407ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de setembro de 2024.

Considerando a necessidade de alinhamento dos objetivos do FCO as necessidades
dinâmicas da econômica;

Considerando, ainda, a necessidade do correto enquadramento quanto a natureza da
operação junto ao Fundo e em conformidade com a Programação do FCO 2024.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar as revalidações e rerratificações das Cartas-Consulta do Fundo

Constitucional de Financiamento do Centro Oeste:

Solicitação via LECOM 015.832 de 09/09/2023 (SEI 64757935) – solicitando Revalidação 
da carta-consulta de UFV OLIVEIRA I LTDA, CNPJ: 50.679.092/0001-56, no valor total de 
R$ 6.819.533,54, aprovada na 393ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para financiamento 
de obras civis, máquinas e equipamentos, instalações eletromecânico e montagens;

Solicitação via LECOM 015.809 de 09/09/2023 (SEI 64757936) – solicitando Revalidação 
da carta-consulta de UFV OLIVEIRA II LTDA, CNPJ: 50.632.270/0001-93, no valor total de 
R$ 4.955.044,89, aprovada na 393ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para financiamento 
de obras civis, máquinas e equipamentos, instalações eletromecânico e montagens;

Solicitação via LECOM 015.841 de 09/09/2023 (SEI 64757937) – solicitando Revalidação 
da carta-consulta de UFV OLIVEIRA III LTDA, CNPJ: 50.724.275/0001-46, no valor total 
de R$ 4.685.591,06, aprovada na 393ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para 
financiamento de obras civis, máquinas e equipamentos, instalações eletromecânico e 
montagens;

Solicitação via LECOM 015.843 de 09/09/2023 (SEI 64757938) – solicitando Revalidação 
da carta-consulta de UFV OLIVEIRA IV LTDA, CNPJ: 50.632.606/0001-18, no valor total 
de R$ 4.701.721,34, aprovada na 393ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para 
financiamento de obras civis, máquinas e equipamentos, instalações eletromecânico e 
montagens;

Solicitação via LECOM 015.850 de 09/09/2023 (SEI 64757940) – solicitando Revalidação 
da carta-consulta de UFV OLIVEIRA V LTDA, CNPJ: 50.632.815/0001-61, no valor total 
de R$ 5.276.978,22, aprovada na 393ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para 



financiamento de obras civis, máquinas e equipamentos, instalações eletromecânico e 
montagens;

Solicitação via LECOM 017.563 de 09/09/2023 (SEI 64757918) – solicitando Revalidação 
da carta-consulta de ANTONIO ELIAS LISBOA SANTOS, CPF: 060.288.531-00, no valor 
total de R$ 1.500.000,00, aprovada na 395ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para 
financiamento de 375 matrizes nelore;

Solicitação via LECOM 018.913 de 09/09/2023 (SEI 64757942) – solicitando Revalidação
da carta-consulta de GUSTAVO NATAN DA SILVA, CPF: 032.980.041-89, no valor total de
R$ 1.499.470,00, aprovada na 401ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para financiamento
de 434 matrizes nelore;
Solicitação via LECOM 019.403 de 09/09/2023 (SEI 64757921) – solicitando Revalidação
da carta-consulta de AIRES JOSE DE ASSIS, CPF: 330.387.911-72, no valor total de R$
702.915,00, aprovada na 401ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para financiamento para
construção de 5 km de cercas, 01 curral, reforma de casa de administrador com 80m²,
aquisição de 115 matrizes nelore;
Solicitação via LECOM 019.395 de 09/09/2023 (SEI 64762485) – solicitando Revalidação
da carta-consulta de ELBA CALCÁRIO LTDA, CNPJ: 02.173.151/0001-77, no valor total
de R$ 1.080.000,00, aprovada na 401ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para
financiamento de montagem de 02 moinhos de marte, 02 motores de 350 cvs,
equipamentos elétricos, cabos e capital de giro;
Solicitação via LECOM 025.295 de 09/09/2023 (SEI 64757922) – solicitando
Rerratificação da carta-consulta de JC PARTS LTDA, CNPJ: 28.416.134/0001-07, no
valor total de R$ 1.157.094,71, aprovada na 401ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para
financiamento de construção civil área 600 m², capital de giro e projeto, solicitando
alteração do tamanho da área a ser construída para 600m² e inclusão de capital de giro;
Solicitação via LECOM 014.478 de 09/09/2023 (SEI 64757923) – solicitando Revalidação
e Rerratificação da carta-consulta de BRASIL MINÉRIOS S/A, CNPJ: 02.683.365/0006-
06, no valor total de R$ 90.973.839,03, sendo R$ 54.577.281,57 com recursos do FCO,
aprovada na 393ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para financiamento de implantação e
expansão do processo de beneficiamento do minério vermiculita, aquisição de 05
caminhões basculantes, 01 motoniveladora, 04 pá carregadeiras, 04 empilhadeiras, 02
tratores de esteira, 02 escavadeiras, projetos e capital de giro, solicitando alteração da
razão social da carta-consulta passando para GOIÁS VERMICULITA S.A, CNPJ:
02.540.029/0001-91;
Solicitação via LECOM 018.345 de 09/09/2023 (SEI 64757946) – solicitando Revalidação
e Rerratificação da carta-consulta de COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE, CNPJ:
01.540.533/0001-29, no valor total de R$14.376.475,76, sendo R$ 8.625.885,43 com
recursos do FCO, aprovada na 400ª Reunião Ordinária do CDE/FCO, para financiamento
de obras civis, máquinas e equipamentos, móveis e utensílios, capital de giro, solicitando
alteração no orçamento ficando R$ 12.704.721,90 o valor total do projeto, sendo R$
5.094.434,88.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos a
partir da sua publicação.

 
 

CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado da Retomada

Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado
Decreto 8.390/2015



 
 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO,
CÂMARA DELIBERATIVA DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-
OESTE, Goiânia-GO, aos 12 dias do mês de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA,
Secretário (a) de Estado, em 13/09/2024, às 10:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 64883121
e o código CRC 4A50698B.
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